
 

ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DEPUTADO ESTADUAL DR. JENJLSON LEITE 

INDICAçAO No  1 39e /2019. 

Indico a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, corn fulcro no artigo 

169, do Regimento Interno da Assernbleia Legislativa, que seja encaminhado ao Governo do 

Estado do Acre, para que a Secretaria de Estado de Saude do Acre - SESACRE realize a aquisiçao de insumos 

básicos como Seringa de 03m1 para atender o HUERB. 

JUSTIFICATIVA 

Seringa é urn equipamento de bombeamento, provido de uma aguiha, usado por 

profissionais da area da saüde (ou eventualmente por usuários de drogas) para: inserir substâncias 

I Iquidas por via intravenosa, intramuscular, intracardlaca, subcutânea, intradérmica, intra-articular; 

retirar sangue. 

Diante dos problemas enfrentados na saüde pCiblica do estado, encaminhamos a referida 

indicaçâo pra obter meihorias pra população. 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo. 
05 de novembro de 2019. 
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